
LEI N" 67í12008, de 21 de maio de 2008.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA. no uso de suas
atribuiçÕes legais, etc.

Façc saber que a Câmara Municipal de JAGUARIBARA
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o - Fica a chefe do Poder Executivo Muntcipal autorizado
a abril adicional ao vigente or-çamento da Prefeitura Municipal de JAGUARIBARA,
o Crédito Especial no valor de R$ 147.500,00 (cento e quarenta e sete mil e
quinhêntos reais) para Íazer face as despesas, conforme discriminação constante
do anexo l, parte integrante desta lei,

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito
mencionado no artigo primeiro desta lei, serão obtidos através de anulação parcial
e total de dotaçôes crçamentárias, na forma do art.43, inciso lll da Lei Federal no
4.320, de 17 de março de 1964, conforme discriminaçáo constante no anexo ll,
parte integrante desta lei.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de JAGUARIBARA, 21 de maio de 2008

tenciosa mente

Maria Emília Di enes Granja
PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

AUTORTZA A ABRTR AO VIGENTE ORçAMENTO DA
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE JAGIIARIBARA, O CRÉDITO
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 147.500,00, E DA OI]TRAS
PROVIDÊNCIAS.





ANEXO I

(Lei no 67112O08, de 21 de maio de 2008)

solicitação: cRÉDlTo ESPECIAL

DOTAÇ o

0701

0701 1339203072C27

080í
0801 .10301 01 892.038

aaEt\ À1 t\t\

0903
0903.1236102312.O76

3390 30 00
3390.36.00

3390.39.00

4490.52.00

1001

1001.0812203292 C58

3190.13 00
3390.36.00

1 002.08243013'12.C6C

335041 00

VALOR
RS

25 000,00

30.000,00

5,500,00

15 000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

42.000 00
í47.500,00

DESCRTç

SEC.DE TI,,'RISMO, CULTURA,
DESPORTO E JUVENTUDE
Desenvolvimento e Expansão Cultural e
Artística
[úaterial ie Districuiçáo Gratuiia

SECRETARIA DE SAÚDE/FMS
Funcionamento do Programa de
Agentês Comunitários de Saúde - pacs
ContribuiÇôes

FUNDEB
Funcionamento da Rede de Ensino
lntegral do Município de Jaguaribara
Material de Consumo
Outros serviços de terceiros - Pêssoa
física
Outros serviços de terceiros - Pessoa
jurídica
Equipamentos e Material Permanente

SECRETARIA DO TRABALHO E
AÇÃO SOCTAL /FMAS
Manutenção dos serviços
administrativos da Secretaria do
Trabalho e Ação Sociai
Obrigaçôes Patronais
Outros serviços de terceiros - Pessoa
física

TOTAL GERAT

1002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Funcionamento do Fundo Municipal cios
Direitos da Criança e do Adolescente
Contribuições

A,*%





ANEXO II
(Lei n" 67í12008, de 21 de maio de 2008)

soricitação: ANULAÇÃo DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn

DOTA
o903

0903.1 2361 023i2.O52

3390.36.00
3390.39.00

0903 1236202412 055

1002

1002

3390.36.00
0801

0801 '1012203292.431

3390.32.00
3390.39.00

9901 999.0999.9.001
9999.9900

VALOR R$

3C 000,00
20.000,00

10.000,00

5.000,00

10.000,00
10.000,00

147.500,00

;Ão DESCRTçAO

RESERV,A DE CONTINGÊNCiA
Reserva de Contingência

TOTAL GERAL

3390.30 00
0802

0802.'1C30101712 033

47.000,00

FUNDEB
Manutenção e Desenv. da
Educação Básica e Valorização
dos Profissionais - FUNDEB
Outros ServiÇos dê Terceircs Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Funcicnarnento da Rede de Ensinc
Médio - FUNDEB
oütros Sêft';ços dê.Iercêiíos Pêssoa Juridica

FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
cRrANçA E DO ADOLESCENTE
Func. do Fundo Mun. dos Direitos
da CrianÇa e do Adolescente
Outros Serv. de Terceiros P. Física
SECRETARIA DA SAÚDE
Ítllanutenção das Atividades Admin.
da Séc. de Saúde
ItJlateriai de Consumo
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Func. da Rêdê dê Unidades ce
Saúde
ÍVlaterial de Distribuiçâo Gratuita
Outros Serv. Terceiros P. JurÍdica




